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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 055, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Institui no Calendário Oficial do Município de Piumhi a

Semana de Combate à Violência contra a Mulher e dá 

outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída no Calendário Oficial do Município de Piumhi a Semana de

Combate à Violência contra a Mulher.

Art. 2o A semana de conscientização e combate à violência contra a mulher será

realizada, anualmente, na semana que compreende o dia 07 de agosto.

Art. 3o A instituição da semana visa combater a violência contra a mulher, contribuindo

para o conhecimento da Lei Maria da Penha e dos mecanismos de assistência à mulher.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Piumhi-MG, 25 de <

REINALDO DÓS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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